 LEI Nº  2787, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2007


Altera dispositivos da Lei nº 2.607, de 26/11/2005, que “Dispõe sobre o tempo de atendimento ao público nas agências bancárias estabelecidas no município de Timóteo/MG e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º . O artigo 5º e 6º da Lei nº 2.607, de 26/11/2005, que “Dispõe sobre o tempo de atendimento ao público nas agências bancárias estabelecidas no município de Timóteo/MG e dá outras providências”, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 5º . O não cumprimento das disposições desta Lei, suscitará o infrator as seguintes punições:

I – advertência;

II – multa de R$7.000,00 (sete mil reais) por cada cliente que tenha comprovadamente sido atendido em período superior ao estipulado nesta Lei.

Parágrafo único . (...)

Art. 6º . Os valores previstos no artigo 5º , inciso II, da presente Lei, será corrigido trimestralmente pelo IGPM – Índice Geral de Preços Médios.

Art. 2º . Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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